
 

DESPACHO 

Prorrogação do prazo para a Dispensa de Licitação nº 063/2026  

 

A presente prorrogação do prazo para recebimento de propostas da Dispensa de 
Licitação nº 063/2026 fundamenta-se nos princípios da competitividade e da 
razoabilidade (Art. 5º da Lei 14.133/2021 e Art. 1º, parágrafo único do Decreto 
Municipal 4.990/2023). 

Considerando a alteração excepcional do expediente administrativo no dia 
29/06/2026 em razão do jogo da Seleção Brasileira, com a dispensa dos servidores 
a partir das 12h, a Administração visa assegurar que nenhum licitante seja 
prejudicado pela redução do horário comercial de atendimento e suporte. 

Tal medida garante a manutenção da isonomia e busca a seleção da proposta mais 
vantajosa, ao permitir que o certame ocorra em período de plena atividade 
administrativa no dia 30/06/2026. 

 

 

 




